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REQUERIMENTO Nº               /2021 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do artigo nº 117, do Regimento Interno desta 

Casa, por meio da Resolução N° 1.578 de 19 de dezembro de 2012, que seja solicitado à 

Reitoria da Universidade Federal da Paraíba, que seja reavaliado a cobrança dos aluguéis das 

sedes dos sindicatos e do Diretório Central dos Estudantes. 

 

 

João Pessoa, 30 de abril de 2021.  

 

 

 

 

 

 

ESTELA BEZERRA 

Deputada Estadual - PSB  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
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No dia 21 de abril, o Diretório Central dos Estudantes, bem como os sindicato dos 

professores (ADUFPB) e dos técnico-administrativos (SINTESPB), foram notificados pela 

reitoria da Universidade Federal da Paraíba, sob comando do professor Valdiney Veloso 

Gouveia, para pagamento dos aluguéis das sedes das entidades nos diversos campi. Segundo a 

nota das entidades, o DCE teria uma dívida de 870 mil e o SINTESPB 2,6 milhões. 

Compreendemos que o direito à organização é uma conquista inviolável na 

Constituição Federal de 1988 e é imprescindível para exercício da democracia. Nesse sentido, 

as entidades organizadas dos estudantes, docentes e técnicos são fundamentais para garantia 

de melhorias nas instituições de ensino, identificação e superação das debilidades 

institucionais, garantia de direitos sociais conquistados nos últimos anos, bem como no 

processo de participação democrática nas decisões de uma instituição pública.  

Frente a isso, tais dívidas milionárias comprometem o funcionamento dessas 

entidades, a continuidade de suas atividades, bem como ameaça ao exercício da democracia 

interna. Sem garantia da participação democrática de sua comunidade acadêmica, o ensino, 

pesquisa e extensão ficam descoladas da realidade complexa que vivencia os docentes, 

técnicos e discentes – em especial, nas especificidades que a pandemia coloca para a 

Educação.  

Nesse esteio, compreendendo a responsabilidade social que a Educação Superior tem 

com o desenvolvimento social e regional, bem como a premissa democrática do direito à 

organização, gostaríamos de solicitar que a Reitoria da Universidade Federal da Paraíba 

reavalie as cobranças às entidades, para garantir seu funcionamento, democracia interna e o 

avanço na pesquisa, ensino e extensão na sociedade paraibana.  

 

João Pessoa, 30 de abril de 2021.  
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